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Este documento apresenta as alterações 

realizadas no sistema SAJ/PG5, na versão 1.8-12 

que são de interesse dos usuários. 
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22/08/2016 – VERSÃO 1.8.12-11 

São apresentadas a seguir as alterações realizadas na versão 1.8.12-11 

do sistema SAJ/PG5. 

1. CORREÇÕES 

1.1. Travamentos – Distribuição de mandados 

Ao distribuir mais de um mandado pela tela de distribuição de 

mandados, o sistema travava e não distribuía os mandados. Verificado que o 

motivo do travamento estava na consulta da zona do mandado. Problema 

solucionado. 

1.2. Mandados – Cancelamento de mandados 

O sistema estava permitindo o cancelamento de mandados, mas não 

tornava sem efeito o documento na pasta digital. Item corrigido. 

1.3. Mandados – Impressão de vias do mandado e anexos de impressão 

O sistema não estava imprimindo o número de vias do mandado e os 

anexos e impressão configurados na "Configuração de Anexos da Impressão". 

Item corrigido. 

1.4. Mandados – Seleção de zonas 

O sistema foi ajustado para ganho de desempenho no momento da 

seleção de zonas na expedição de mandados. Alterada a consulta de zonas 

para que efetue a pesquisa de zonas vinculadas somente se não existir zona 

na central atual ou se o houver a marcação “listar zonas de outros foros”. 

1.5. Visualização da pasta digital após a juntada 

Ao salvar uma juntada de petição intermediária o sistema não estava 

permitindo carregar o processo principal emitindo assim a seguinte mensagem 

"O número informado não é válido, pois corresponde a uma petição 

intermediária". Problema solucionado. 
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1.6. Pasta digital - Anotações 

Não era possível salvar as anotações nos processo virtuais. Verificado 

que o sistema estava apresentando somente as anotações do processo 

principal. Ajustado o sistema para apresentar anotações tanto para o processo 

principal como para processos dependentes. 

1.7. Processo digital - Mover processo de fluxo 

Ao alterar classe e competência dos processos, o sistema estava 

alterando o fluxo, mas não era migrada a árvore de dependências dos 

processos. Alterado a validação no momento em que vai mover o processo 

principal de fluxo para incluir na alteração do fluxo também seus dependentes. 

1.8. Andamento – Fluxo de Trabalho – Estilos de visualização 

Ao trocar os estilos de visualização do fluxo, o sistema não estava 

carregando as colunas específicas de cada configuração. Ajustado o sistema. 

1.9. Cadastro de Partes – exclusão 

Não era possível excluir uma parte vinculada a um mandado já 

cumprido. Corrigido o sistema para permitir a exclusão de partes vinculadas a 

mandados desde que o mandado já tenha passado pela fila Ag. Analise do 

Cartório. 

1.10. Intimação de advogados DJE - Configuração 

Ao excluir um ato para uma parte, o mesmo continuava presente para 

ser configurado na relação de publicação. Item corrigido. 

1.11. Andamento - Pauta de audiências da Sala 

Ao redesignar uma audiência, o sistema estava mostrando tanto na 

primeira audiência, quanto na segunda, criada a partir da redesignação, como 

"Redesignadas". Item corrigido. 

1.12. Gravação de audiências – Travamentos e erros pontuais 

Corrigido problemas de travamento no sistema ao tentar reproduzir 

gravações de audiências. Efetuadas outras correções pontuais que ocorriam no 
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momento das gravações ou transferências de arquivos inclusive através do 

SAJ/WEB. 

1.13. Carga – Consulta de Processos em carga 

O sistema estava exibindo uma mensagem incoerente no momento de 

limpar a tela de consulta de cargas, já que tentava localizar um local diferente 

do inserido pelo usuário. Corrigido. 

2. ALTERAÇÕES 

2.1. Possibilidade de alteração de classe quando apenas a competência 
for alterada 

Atualmente o sistema impede a redistribuição de um processo, quando 

existe apenas uma vara competente para a classe do processo, mesmo que a 

competência seja alterada. Impede também que seja utilizada a tela de 

“Correção de Classes” para alterar apenas a competência. O sistema será 

modificado para permitir que seja alterada apenas a competência pela tela de 

correção de classe para processo cuja vara onde tramita possua ou não a 

competência associada. 

2.2. Pesquisa de objetos no fluxo pelo nome da parte 

Atualmente algumas situações requerem que usuário percorra processo 

a processo do fluxo a procura de determinada parte a fim de realizar algum 

encaminhamento desejado. Torna-se oneroso esta forma de trabalho quando 

há grande quantidade de objetos na fila. Foi criado uma nova funcionalidade 

que permite ao usuário pesquisar objetos no fluxo de trabalho a partir do nome 

da parte. Foi incluída na aba "Pesquisa" do fluxo de trabalho um novo grupo de 

campos para partes do processo. A busca por nome da parte, se combinado 

com a fila de trabalho, comporá um filtro essencial de pesquisa. Desta forma 

nenhum outro filtro precisará ser informado.  

2.3. Vara associada à guia de custas avulsas 

Atualmente, ao gerar os relatórios de custas que exibem as guias de 

recolhimento emitidas, o usuário pode também visualizar a vara onde estava 

tramitando o processo no momento da emissão. Porém, quando a guia é 
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emitida de forma avulsa, não era atribuída nenhuma vara de origem a ela. Para 

possibilitar a identificação da unidade judicial que contribuiu com a receita, para 

efeitos de relatório, as guias emitidas de forma avulsa serão vinculadas à vara 

de distribuição do processo a qual foi associada. Os relatórios abaixo 

relacionados foram alterados para que as guias emitidas de forma avulsa 

vinculadas posteriormente a um processo passem a exibir a Vara onde o 

processo foi distribuído pela primeira vez: 

- Relatório de Demonstrativo de Receita por Contas Contábeis; 

- Relatório de Demonstrativo de Receita por Guias; 

- Relatório de Demonstrativo de Receita por Recolhimentos; 

- Relatório de Situação das Guias. 

2.4. Histórico de Partes – Indicação de valor da prestação pecuniária no 
registro da sentença com pena restritiva  

Atualmente, ao registrar uma sentença em que foi estabelecido o 

pagamento de prestação pecuniária, não é possível informar o valor fixado na 

pena, sendo registrado somente no início do acompanhamento. O sistema foi 

alterado para permitir indicar, já na sentença, o valor atribuído à pena 

pecuniária.  Foi incluído, na aba “Sentença” da tela “Histórico de partes”, uma 

coluna para informar o valor aplicado na pena restritiva do tipo “Pecuniária em 

espécie”. 

 

Figura 1 - Histórico de partes - Valor da prestação pecuniária 
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2.5. Histórico de Partes – Comutação com acórdão e revisão criminal 
confirmatórios 

O sistema foi alterado para que o lançamento de acórdão ou revisão 

criminal lançado após um evento de comutação, se confirmatório, não altere a 

pena privativa atual, isto é, se a comutação já alterou a pena aplicada na 

sentença, mesmo após o lançamento do acórdão confirmatório, a pena, para 

todos os efeitos, é a pena comutada. Se o acórdão reformar a pena aplicada na 

sentença, a comutação aplicada anteriormente, se existir, é desconsiderada, 

mantendo como pena atual, para todos os efeitos, a pena aplicada no acórdão. 

Esta alteração atinge apenas os processos sem soma/unificação de 

penas. 

2.6. Histórico de Partes – Guia de Execução em adequação à Resolução 
nº 113/2010 do CNJ. 

Tendo em vista a Resolução nº 113 de 20 de abril de 2010 do CNJ, que 

dispõe sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de 

liberdade e de medida de segurança, entre outros assuntos, foi criada uma 

nova opção no sistema denominada “Guia de Execução”, onde o tipo de guia a 

ser emitida será definido pelas informações presentes no histórico de partes.  

 

Por exemplo: Se a sentença aplicada for condenatória e estiver 

transitada em julgado, o sistema emitirá a guia de recolhimento definitiva. Se 

tiver sido aplicada uma medida de segurança com tratamento ambulatorial, o 

sistema emitirá a guia de tratamento ambulatorial, e assim por diante.  

Resumidamente, o novo relatório terá as seguintes características: 

• O tipo de guia (Guia de recolhimento definitiva, Guia de 

recolhimento provisória, Guia de internamento, Guia de tratamento 

ambulatorial) será determinado pelo sistema; 

• Estarão disponíveis todas as informações previstas pelo CNJ; 

• O leiaute será mais próximo dos modelos disponibilizados pelo 

CNJ, sendo que a sequência de informações será a mesma. 
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Figura 2 - Nova tela para emissão de Guia de Execução 

2.7. Fluxo de trabalho – Atualização automática da pasta digital 

O fluxo de trabalho foi alterado para possibilitar a atualização automática 

da pasta digital na navegação entre os objetos, se configurado pelo usuário. 

Esta alteração se aplica em casos de utilização de segundo monitor ou divisão 

do monitor com o lado direito para a pasta digital. Estando habilitada a opção 

"Atualizar automaticamente a pasta digital ao selecionar processo no fluxo de 

trabalho", o sistema atualiza na pasta digital o processo que estiver em foco no 

fluxo de trabalho. Este comportamento vale estando o objeto selecionado 

(coluna Sel.) ou não. Por padrão, a opção vem desmarcada. 

Através do Menu “Utilitários”, “Configuração da Estação de Trabalho” é 

possível utilizar essa ferramenta, conforme figura 2. 
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Figura 3 - Configuração da Estação 

2.8. Pasta digital – Auditoria na impressão de peças sigilosas 

O sistema foi atualizado para auditar peças sigilosas, permitindo a 

visualização de um histórico de impressão dessas peças em um processo. 

Através da pasta digital, menu Relatórios - Processos - Histórico de impressão 

de peças. 

 

Figura 4 - Histórico de Impressão de Peças 

 

3. NOVAS IMPLEMENTAÇÕES 

3.1. Ordem cronológica de Publicação e Cumprimento de atos  - Art. 153 
do Novo CPC 

3.1.1. Fluxo de Trabalho 

Nas filas de trabalho “Ag. Análise” e “Ag. Cumprimento” das categorias 

despacho, decisão, sentença e ato ordinatório será disponibilizada a coluna 

"Data da decisão" para exibir a data e hora de decisão (Figura 4). 
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Nas filas que apresentarem a coluna "Data da decisão", o sistema 

realizará a priorização dos objetos primeiramente de acordo com as tarjas e 

posteriormente pela data de decisão, da menor para a maior. 

 

Figura 5 - Comuna Data da decisão 

 

3.1.2. Consulta Processual 

Será disponibilizada uma nova tela de "Consulta de Ordem Cronológica 

de Publicação e Cumprimento de Atos" incluindo todos os processos digitais e 

físicos que apresentam movimentações ligadas à emissão de documentos de 

categorias que determinam o cumprimento de atos 

(despacho/decisão/sentença/ato ordinatório).  (Figura 5) 

 

Figura 6 - Consulta - Ordem cronológica de Publicação e Cump. de Atos 

 

A ordem cronológica deve obedecer às tarjas configuradas no sistema e 

posteriormente, ordenar pela "Data da decisão" de forma crescente. 

Esta nova tela de consulta possibilita localizar processos no fluxo a partir 

de duplo clique. Ao acionar esta opção de consulta, o sistema deve utilizar o 
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número do respectivo processo que foi selecionado e realizar uma busca no 

Fluxo de Trabalho (Figura 6) 

 

Figura 7 - Lista de ordem cronológica 

 

3.1.3. Portal e-SAJ 

No portal de serviços e-saj, será disponibilizada uma nova tela de 

"Consulta de Ordem Cronológica de Publicação e Cumprimento de Atos" 

incluindo todos os processos digitais e físicos no Portal de Serviços e-SAJ que 

receberam movimentações a partir de decisões, despachos, sentenças e atos 

ordinatórios (Figura 7) 

 

Figura 8 - Consulta Portal e-SAJ 
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3.2. Ordem cronológica de Julgamento  - Art. 12 do Novo CPC 

3.2.1. Fluxo de Trabalho 

O sistema passa a atender a ordem cronológica de julgamento, prevista 

no artigo 12 do Novo Código de Processo Civil, de forma que o controle de 

priorização será realizado tanto para processos digitais quanto físicos. 

Para as filas que apresentarem a coluna "Conclusão", o sistema 

realizará a priorização dos objetos primeiramente de acordo com o peso das 

tarjas e posteriormente pela data de conclusão, da menor para a maior (Figura 

8). 

Caso o processo esteja em fila de concluso para despacho/decisão e o 

magistrado verificar que ele pode ser sentenciado, o processo poderá ser 

alterado para fila de sentença.  Nesse caso, seu posicionamento na nova fila 

será relativo à sua data de entrada na fila de origem (despacho/decisão). Não 

será impedido o julgamento ainda nas filas de despacho/decisão, caso o juiz 

não queira realizar a troca de fila. 

 

Figura 9 – Ordem cronológica de Julgamento 

 

3.2.2. Consulta Processual 

Será disponibilizada uma nova tela de "Consulta de Ordem Cronológica 

de Julgamento" incluindo todos os processos digitais e físicos no sistema 

SAJ/PG5. Nesta tela serão apresentados apenas processos que estejam 
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conclusos para sentença. A ordem cronológica deve obedecer às tarjas 

configuradas no sistema e posteriormente, ordenar pela data de "Conclusão" 

de forma crescente. 

Para os processos físicos, será apresentada a coluna "Local físico" para 

informar o local físico do processo.  

Esta nova tela de consulta deve possibilitar localizar processos no fluxo 

a partir de duplo clique (Figura 9) 

 
Figura 10 - Consulta de ordem cronológica de julgamento 

 

3.2.3. Portal e-SAJ 

Será disponibilizada uma nova tela de "Consulta de Ordem Cronológica 

de Julgamento" no Portal de Serviços e-SAJ, incluindo todos os processos 

digitais e físicos que estejam conclusos para sentença.  

A lista pública de processos para julgamento poderá ser consultada pela 

web e será possível realizar a sua impressão contendo no rodapé da página, a 

data e a hora em que a respectiva lista foi impressa. 
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Figura 11 - Portal e-SAJ 

3.3. Intimação da Sociedade de advogados – art. 272, §1º, Novo CPC 

Com base no art. 272, § 1º, do novo Código de Processo Civil, o SAJ/PG 

foi alterado para permitir o cadastro das Sociedades de Advogados, como 

pessoa jurídica, com número de OAB. As orientações estão disponíveis no 

POP nº. 26 na página do processo eletrônico do sítio do Tribunal de Justiça 

através do link: http://www.tjsc.jus.br/web/processo-eletronico/procedimentos. 

3.4. Contagem de prazo processual – art. 219 e 220, Novo CPC 

Para atender regras estabelecidas no novo Código de Processo Civil 

referentes a contagem de prazo, descrita nos artigos 219 e 220, as 

funcionalidades do sistema relacionadas a contagem de prazo processual 

foram alteradas para considerar somente dias úteis, ou seja, finais de semana 

e feriados cadastrados não serão contabilizados no cálculo de vencimento do 

prazo.  

Estas alterações serão realizadas somente para os processos da área 

cível, ou seja, para os processos da área criminal a contabilização do prazo 

mantém as regras atuais, contagem de dias corridos.  

Regras de cálculo do início de prazo: A data de início do prazo é o 

primeiro dia útil seguinte após a realização do ato (data da movimentação, data 

da carga, data da pendência) para processos das áreas cíveis e criminais. 

Regras de cálculo de início do prazo para intimações pelo Portal ou DJE: A 

data de início do prazo de um ato publicado pelo DJE ou pelo portal é o 

primeiro dia útil seguinte a data de publicação para processos das áreas cíveis 

http://www.tjsc.jus.br/web/processo-eletronico/procedimentos
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e criminais. Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte 

ao da disponibilização da informação no DJE ou no portal. 

3.5. Nova coluna “Solicitante” no subfluxo “Petição intermediária”. 

Atualmente as filas do subfluxo "petição intermediária", com exceção da 

fila "ag. cadastramento" possuem as colunas "parte ativa principal" e "parte 

passiva principal". Adicionada a coluna "Solicitante" para informar o nome do 

solicitante da petição. 

3.6. Nova coluna “Convênio” nos subfluxos de documentos 

Adicionada a coluna "Convênio" à lista de colunas configuráveis em 

todas as filas dos subfluxos de documentos. 

3.7. Apresentação dos dados de assinaturas na pasta digital 

 A pasta digital passa a conter configuração que permite definir se os 

dados de assinatura devem ser exibidos no sistema, tal como ocorre na 

impressão de documentos digitais. As opções "Exibir assinatura" e "Ocultar 

assinatura" são disponibilizadas na tela, através do menu "Configurações" e 

através do acionamento do botão invertido (direito) do mouse sobre o 

documento. A opção definida pelo usuário na tela exibe/oculta a assinatura 

digital na tela “Visualização de autos”.  

 

Figura 12 - Dados de assinaturas - botão direito do mouse 
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Figura 13 - Dados de assinatura - Menu "Configurações" 

 


